
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 2.304, DE 3 DE JULHO DE 1961  

 

  Institui uma pensão especial de Cr$ 10.000,00 mensais à viúva de 

João Jorge Corrêa. 

 

DOE Nº 19.642, DE 08/07/1961.  
 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


